
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº         /2004.
(Do SR. RONALDO VASCONCELLOS)

Requer a criação de uma Subcomissão

Especial para fiscalizar e acompanhar os

recursos destinados a programas e políticas

governamentais de segurança pública para

o ano de 2004.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Vimos requerer, com base no artigo 29, inciso II do Regimento Interno, a criação

de uma Subcomissão Especial para fiscalizar e acompanhar os recursos do

Orçamento e do Fundo Nacional de Segurança Pública destinados a programas e

políticas governamentais de segurança pública e combate ao crime organizado

para o ano de 2004.

JUSTIFICAÇÃO

Os Secretários de Segurança Pública dos Estados Brasileiros reivindicam a

liberação dos recursos previstos pelo Orçamento da União, e provenientes do

Fundo Nacional de Segurança Pública, para combater em seus estados a

violência e o crime organizado. Dos R$ 360 milhões previstos pelo orçamento para

este ano, apenas R$ 177 milhões serão destinados à execução dos projetos do

ano de 2003, restando ainda a ser aplicado R$ 183 milhões. Neste intuito, vimos

requerer uma Subcomissão Especial para que possamos fiscalizar e acompanhar

se esses recursos serão liberados pelo Ministério da Justiça, e para quais estados,



para que possamos, como parlamentares, agilizar o andamento dos projetos de

segurança pública e combate ao crime organizado.

Sala de Comissões, 20 de abril de 2004.

RONALDO VASCONCELLOS
(PTB-MG)


